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INDICAÇÃO No. 454/2024 it 
IND 

"D4iie õbrõ detrioii0o do &HNC) pitdio o efffil06 do uri ricivo 
Ginásio Poliesportivo no Bairro Aldeia de Barueri, neste Município". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, se digne Sua Excelência 
interceder junto à secretaria competente, quanto à possibilidade de proceder a 
demolição do antigo prédio e construção de um novo Ginásio Poliesportivo no 
Bairro Aldeia de Barueri, neste Município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 11 de março de 2024. 

LEA DRINHO DANT 
eador 
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Justifico a presente propositura considerando que presente obra 
se faz necessária pois o esporte e o lazer são direitos individuais e coletivos 
constitucionalmente assegurados, cabendo ao Poder Público propiciar as 
condições necessárias para garantir esses direitos. 

Praticar esportes é essencial para o desenvolvimento de crianças e 
adolescentes. Além dos benefícios para a saúde, colabora para retirar os jovens 
das ruas, da violência e das drogas. A construção deste novo Ginásio será de 
grande importância para a prática de várias atividades, inclusive para a 
implantação de oficinas de Circo, e, sobretudo suprir as necessidades da 
comunidade, das escolas, propiciará a realização de eventos esportivos, além de 
permitira socialização e integração das famílias, 0 prédio existente é muito antigo 
e não possui estrutura viável de reforma, sendo de extrema importância a 
construção de um totalmente reformulado e moderno, com espaços amplos e 
funcionais. Reitero indicação n° 219/2023 deste vereador. 
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